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AUTORA: Deputada ALESSANDRA CAMPÊLO

ASSUNTO: Requer à Mesa, o desarquivamento das proposições de minha autoria, abaixo

relacionadas, na forma do art. 168 do Regimento lnterno (Resolução Legislativa n.o

46912010), com o aproveitamento de feito anterior pelas Comissões pelas quais tramitaram.

Senhor Presidente,

Senhores Deputados:
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Requer à Mesa, o desarquivarnento das proposições de minha autoria,

abaixo relacionadas, na forma do art. 168 do Regimento lnterno (Resolução Legislativa n.o

46912010), com o aproveitamento de feito anterior pelas Comissões pelas quais tramitaram.
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PROPOSTÇÃO EMENTA
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PRL28t20t7
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), Cria a Frente Parlamentar em Defesa dos

Trabalhadores.
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PRL 15/2018

Aprova, no âmbito da Assembleia

Legislativa do Estado do Amazonas, o

Regulamento para a concessão da Medalha

na Defesa dos Direitos Humanos da

Mulher.
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PL 07t2016

Dispõe sobre a obrigatoriedade da

utilização de alternativas ambientalmente

sustentáveis, nos conjuntos de moradias

organizadas de forma horizontal ou verlical

e dá outras providências.
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Dispõe sobre a criação, organizaçáo e

atuaçáo dos grêmios estudantis nos

estabelecimentos de Ensino Fundamental

e Médio, públicos e privados no âmbito do

Estado do Amazonas.
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PL 14512016
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Dispõe sobre a proibição de cobrança de

taca de valor de emissão da primeira via

de documentação escolar e acadêmica dos

alunos pelos estabelecimentos de ensino da

educação básica e superior do Estado do

Amazonas.
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Estabelece diretrizes gerais para polÍticas

públicas de diagnóstico e tratamento de

doenças raras no âmbito do Estado do

Amazonas.

PL 16012011

Dispõe sobre a perda ou extravio do

cartão ou tíquete de estacionamentos

comerciais do Estado do Amazonas e dá

outras providências.

PL t8312017

lnstitui no Estado do Amazonas a 66Semana

de Conscie ntizaçáo sobre Alienação

Parental", a ser realizada anualmente na

semana que incluir o dia25 de abril.
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PL22l20l8

Altera os incisos V e VI do art. 3o, da Lei

Estadual no.3,995, de l5 de.ianeiro de 2014,

que "Dispõe sobre a Publicidade das Ações

e das Obras Públicas no Estado do
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Amazonas e dá outras providências." E dá

outras providências.
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PL27t20t8

lncorpora matérias relativas aos direitos e

formas de abordagem das mulheres ao

portfolio de capacitação dos operadores de

segurança pública no âmbito do Estado do

Amazonas.
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Institui a Semana de Incentivo à

Participação da Mulher no Processo

Eleitoral, no âmbito do Estado do

Amazonas.
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PL75l20l8

Dispõe sobre a isenção de pagamento da

taxa de inscrição para pessoas com

deficiência em eventos esportivos,

realizados no âmbito do Estado do

Amazonas.

PL 97 t20t8

Torna obrigatória a realizaçáo do exame

denominado emissões otoacústicas evocadas

(Teste da Orelhinha) em todos os hospitais

e maternidades no âmbito do Estado do

Amazonas.
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PL 119/2018

Dispõe sobre a isenção de pagamento de

taxas de revalidação de diplomas de

graduação, pós-graduação, mestrado e

doutorado para os refugiados no Estado do

Amazonas.
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PL 14112018 Institui a Campanha Agosto Lilás no
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Por tais motivos, apresento este Requerimento à Mesa Diretora, na forma

regimental, a fim de desarquivar as proposições acima listadas.

PLENARIO DA ASSBMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS,

em Manaus, 07 de fevereiro de2019.
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Estado do Amazonas e dá outras

providências.
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PL t67t2018

Concede o Título de Cidadão do

Amazonas ao Governador eleito do

Bstado do Amazonaso Wilson Miranda

Lima.
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Concede o Título de Cidadão do

Amazonas ao Frei Fulgêncio Monacelli.
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PL287t2015
Considera de Utilidade Pública estadual o

Instituto Restaurar.
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Acrescenta o parágrafo único ao art. I o da

CE-AM (Todo Poder emana do povo).


